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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Apoio às Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Oficio n° 24/2015 - CPIDFDQ 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marco Polo Del Nero 
Avenida Luís Carlos Prestes, n° 130. Barra da Tijuca. 
CEP: 22775-055 
Rio de Janeiro - RJ 

Brasília, 20 de agosto de 2015 

Assunto: Solicitação de informações- Req. 043/2015-CPIDFDQ 

Senhor Presidente, 

Na condição ele Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo 

Requerimento 11° 616 ele 201 5, com a finalidade ele investigar a situação do futebol brasileiro, 

com fundamento no art. 58, §3°, da Constituição Federal, c/c art. 89, IX, do Regimento Interno 

do Senado Federal, encaminho a V. Sa. o Requerimento n° 043/201 5 - CPIDFDQ, aprovado na 

sa Reunião da CPI do Futebol, ocorrida no dia 20.8.20 15, para atendimento. 

Ressalto que a documentação deverá ser encaminhada no prazo ele quinze dias 

e, preferencialmente, em meio magnético. 

Atenciosamente, 

.z~;:ç_ _ 
SENADOR ROMARIO 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
Gab. Senador WELLINGTON FAGUNDES 

CPIDFDQ 

Requerimento 
N° 43/15 

Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

combinado com o art. 1º da Lei nº 1.579, de 18 de março 

de 1952, e com o art. 148 do Regimento Interno do Senado 

Federal, seja a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) 

oficiada para enviar a esta CPI1 em 15 dias corridos a partir 

de sua ciência, os dados relativos à movimentação de 

recursos financeiros e de bens e serviços estimáveis em 

dinheiro da Entidade para as Federações Estaduais de 

Futebol e para seus dirigentes, relativos ao período de 

janeiro de 2005 a janeiro de 2015. 

J USTI FI CAÇÃO 

A solicitação de informações à CBF, relativas à 

movimentação de recursos financeiros e de bens e serviços~--\ 
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SENADO FEDERAL 
Gab. Senador WELLINGTON FAGUNDES 

estimáveis em dinheiro, da Entidade para as Federações 

Estaduais de Futebol e para seus dirigentes, surgiu das 

discussões travadas pelo pl enário desta CPI durante a oitiva 

realizada em 18 de agosto, na qual foram ouvidos pelo Colegiado 

os jornalistas Jamil Chade, José Cruz e Juca Kfouri. 

Sala das comissões, 

J 
Senador HVO JOSÉ 

2 

--


